
Portaria nº 1132/13, de 19 de setembro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Verônica de Assis do Nascimento, CPF
n°-155.059.364-15, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n°
30036, com lotação no (a) Secretaria de Finanças e Compras, a gratificação de
Função Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 19 de setembro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 1133/13, de 19 de setembro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Maria da Conceição S. Sousa, CPF n°-
391.907.304-53, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n°
30020, com lotação no (a) Secretaria de Finanças e Compras, a gratificação de
Função Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 19 de setembro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 1134/2013, 19 de setembro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Rescindindo os contratos dos Professores Seletistas conforme clausu-
la quinta do contrato de trabalho na qual diz que as partes deverão ser comu-
nicadas com 10 (dez) dias de antecedências da prestação de serviço conforme
relação abaixo.
01 – Antonia Batista da Silva Rocha
02 – Maria Sueli Bezerra da Silva
03 – Magda Lucia Neves
04 – Maria Regilene Gonzaga de Souza
05 – Marcos Alexandre Rodrigues Fernandes
06 – Suelly Miranda de Lima
07 – Milca Temoteo da Costa
08 – Raissa Corlet dos Santos
09 – Maria da Conceição Siqueira das Chagas
10 – Angela Suelly Felix Galdino
11 – Maria Roberta de Sousa Silva
12 – Jose Mendes do Nascimento
13 – Maria de Fatima Costa Guimarães
14 – Ligia Maria da Conceição Santos
15 – Tereza Neuma de Souza Silva
16 – Francisca das Chagas Evangelista
17 – Vagner de Sousa Silva
18 – Dyêgo Marcelino de Souza
19 – Sirleide Martins da Silva S. Rodrigues
20 – Sandra Isa Silva Santos
21 – Zilmara Karina da Silva
22 – Maria Luzimar de Souza
23 – Maria Margareth Carlos de Melo
24 – Waldelina Araujo de Morais
25 – Maria da Conceição dos Santos Silva
26 – Francisca das Chagas M. da Silva
27 – Iza de Melo Barbosa Rocha
28 – Gelmar de Matos Rodrigues
29 – Francisca das Chagas Silva
30 – Ana Maria de Souza Rodrigues
31 – Rosenilde Teixeira Oliveira dos Santos
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrario.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 19 de setembro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 1.163/2013, de 19 de Setembro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder retorno ás atividades, conforme pedido de Cancelamento da
Licença sem Remuneração, ao servidor Adriano do Nascimento Silva, matrícu-
la nº 05021, lotado na Secretaria de Gestão e Serviços, na função de Vigia, de
acordo com o art. 88 da Lei Municipal nº 700/94 de 12.04/94 (Estatuto dos
Servidores Públicos), a partir do dia 29/08/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a
29/08/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 19 de Setembro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 1165/13, de 01 de outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
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EXECUTIVOPODER Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Fatima Maria Sousa Costa, CPF n°-
050.289.948-46, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n°
30022, com lotação no (a) Secretaria de Finanças e Compras, a gratificação de
Função Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 01 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 1166/13, de 01 de outubro de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispões a lei Municipal n° 1079/2011, de 30 de
novembro de 2011, anexo II,
RESOLVE:
Art.1º - Fica atribuído a (o) servidor (a) Arnaldo Marcelino da Cunha, CPF n°-
288.863.644-15, ocupante do cargo de Técnico, matrícula n° 1166, com lotação
no (a) Secretaria de Agricultura , Pecuária e Pesca, a gratificação de Função
Gratificada – FG-4 no valor de R$ 400,00.
Art. 2º - Esta Portaria entra em Vigor nesta data, retroagindo as disposições
em contrário a 01/09/2013.
Macau (RN), 01 de outubro de 2013.
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Resumo das Portarias de Nomeações 19/09/2013 Retroagindo a 01/09/2013

Resumo de Portarias de Atribuição de FC de 19/09/2013 Retroagindo a
01/09/2013

PORTARIA Nº 1.135/13, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013
Excelentíssimo Sr. KERGINALDO PINTO DO NASCIMENTO, PREFEITO
MUNICIPAL DE MACAU, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Resolução 453 de 04 de Novembro de 2003 do Conselho
Nacional de Saúde;
CONSIDERANDO o §2º parágrafo do art. 1º, a lei 8.142, 28 de dezembro de
1990;
CONSIDERANDO a lei nº 1051, de 21 de dezembro de 2010 que aprova novas
diretrizes para composição, estruturação e funcionamento do Conselho
Municipal de Saúde de Macau (CMSM);
CONSIDERANDO os artigos 3º, 4º e 7º do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde de Macau; e
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de
Macau (CMSM), do dia 08 de Maio do ano em curso, na qual deu posse, elegeu
o Presidente e a Mesa Diretora do CMSM e recompôs o CMSM conforme esta-
belecia Edital de Convocação de Entidades e representantes para compor o
CMSM para o biênio 2013-2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os 12 (doze) Conselheiros Municipais de Saúde titulares e
seus respectivos suplentes abaixo relacionados para compor o Conselho
Municipal de Saúde de Macau, para mandato de 2 (dois) anos, vigência do
biênio 2013-2015:
I - Segmento Governo/Prestador de Serviço:
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO:
1. Titular: DANIELLY BARBOSA MACEDO LEONEZ;
GABINETE DO PREFEITO DE MACAU:
Suplente: – CLEIDE MARIA RODRIGUES FILGUEIRA CÂMARA;
(Representante da Secretaria de Saúde – Segmento Governo);
SECRETARIA DE SAÚDE:
2. Titular – DENISE MARIA ARAGÃO MELO;
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA:
Suplente: JOAD FONSECA DA SILVA;
(Representante da Secretaria de Saúde – Segmento Governo); e
PROLAB – ANÁLISES E DIAGNÓSTICOS:
3. Titular – JOSSINEY OLIVEIRA SOARES; 
Suplente: MOANE MONTEIRO FEITOSA;
II - Segmento Profissionais de Saúde:
ASSEMBLÉIA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE:
4. Titular: JOSÉ CARLOS HENRIQUE DA SILVA;
Suplente: FRANCISCO IVAN SIMÃO;
5. Titular: SORAIA MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL;
Suplente: GINA MARCELE DE SOUZA SILVA DE BRITO;
6. Titular: TEREZINHA CRISTINA MACEDO LOPES SOUSA; e
Suplente: ELIZABETE BARBALHO BEZERRA;
III - Segmento Usuário:
PÁROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE MACAU:
7. Titular: FRANCINETE MELO DOS SANTOS;
Suplente: VALÉRIA DANTAS DE MELO; 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E PAZ DE MACAU:
8. Titular: FRANCISCO CARLOS MENDONÇA DA SILVA;
ASSOCIAÇÃO DE MARISQUEIRAS DO PORTO DA PESCARIA:
Suplente: SUELY XAVIER DA COSTA SOARES;
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PAIS DOS EXCEPCIONAIS:
9. Titular: HAILTON MARQUES DE ARAÚJO;
Suplente: ADNA MARIA FONSECA DA SILVA;
IGREJA EM MACAU:
10. Titular: PATRÍCIA SILVA DE OLIVEIRA QUEIROZ;
Suplente: DENISE NASCIMENTO FERREIRA DA COSTA 
COLÔNIA DE PESCADORES E MARICULTURA Z-9 DE MACAU:
11. Titular: RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA;
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Suplente: ANTÔNIO SÁVIO DE MELO;

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE
MACAU:
12. Titular: WOZEMBERGUE DE MELO ARAÚJO;
Suplente: JOSÉ DANTAS DE SOUZA;
Art. 2º - A Mesa Diretora do CMSM terá a seguinte composição para o manda-
to no período de 08 de Maio de 2013 a 08 de Maio de 2014, conforme resulta-
do da eleição realizada na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde
de Macau, do dia 08 de Maio de 2013,:
I - Presidente:
SORAIA MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL (Segmento Profissionais de

Saúde);
II - Vice-Presidente:
HAILTON MARQUES DE ARAÚJO(Segmento Usuários);
III - Primeiro-Secretário:
FRANCISCO CARLOS MENDONÇA DA SILVA (Segmento Usuários);
IV - Segundo-Secretário:
DANIELLY BARBOSA MACEDO LEONEZ (Segmento Governo);
Art. 8º - A Secretaria Executiva será composta por apenas um membro, abaixo
relacionado:
I - Secretário Executivo:
TIAGO JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVEIRA (funcionário efetivo do Quadro de
funcionário da Prefeitura Municipal, conforme determina o Regimento
Interno e a Lei do CMSM).
Art. 9º - O Pleno do CMSM aprovou na Reunião Ordinária do dia 08 de Maio
de 2013, a composição das 3 (três) Comissões Permanentes, sendo que a atual
composição das Comissões Permanentes é a seguinte:
I – Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Orçamento e Finanças:
Francinete Melo dos Santos;
Hailton Marques de Araújo
Soraia Maria da Conceição Maciel;
Representante do Governo a definir;
II – Comissão Permanente de Análise e Vigilância em Saúde:
Patrícia Silva de Oliveira Queiroz;
Terezinha Cristina Macedo Lopes Sousa;
Wozembergue de Melo Araújo;
Representante do Governo a definir;
III - Comissão Permanente de Educação, Tecnologia, Informação e
Comunicação em Saúde:
Francisco Carlos Mendonça da Silva;
José Carlos Henrique da Silva;
Rita de Cássia da Silva Costa;
Representante do Governo a definir;
Parágrafo Único. Os representantes do segmento governo, os relatores e coor-
denadores das comissões permanentes serão definidos pelo Pleno do CMSM,
em reunião ordinária e/ou extraordinária após a publicação desta portaria.
Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a
08 de Maio de 2013, revogando a Portaria nº 167A/2013, de 16 de  abril de
2013 e demais disposição ao contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 19 de setembro de 2013
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO
Jose Williams Felix da Silva- Secretário Municipal de Administração
Aparecido Coutinho - Secretário Municipal de Saúde
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